
 
DECRETO Nº 052/2024 

15/07/2024 

 

SÚMULA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 

APURAR INADIMPLEMENTO DA ATA DE REISTRO DE 

PREÇOS Nº 132/2023, REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 043/2023. 

 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 

Laranjeiras do Sul, 

 

CONSIDERANDO o resultado do processo licitatório – Pregão Presencial n° 043/2023 

destinado ao “REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 

REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, BEM COMO 

INAUGURAÇÕES, REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ DO CINE TEATRO IGUASSU”. 

CONSIDERANDO os termos da Ata de registro de Preços nº 132/2023;    

CONSIDERANDO que a empresa não cumpriu com o determinado no edital, termo de 

referência e demais documentos, conforme acordado; 

CONSIDERANDO a garantia constitucional de Ampla Defesa e do Contraditório, nos termos do 

art. 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, bem como da Constituição Federal de 1988. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1⁰ Instaurar Processo Administrativo, referente a Contrato Administrativo nº 

118/2021, decorrente do processo licitatório, Ata de registro de Preços nº 132/2023, em face da 

empresa JOÃO NOGUEIRA ROCHA & ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.376.499/0001-97, com vistas à apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades em 

decorrência do inadimplemento contratual. 

Art. 2º Fica designada a Comissão Permanente de Processo Administrativo nomeada 

pela portaria nº 063/2023 de 01 de março de 2023, como responsável pela condução para 

apuração dos fatos descritos no artigo 1º. 

Art. 3º O Processo Administrativo correrá conforme os prazos e especificações 

constantes nas Leis nº 8.666/93.  

Art. 4º Ao fim do Procedimento, poderão ser impostas à empresa contratada as 

sanções administrativas especificadas nos artigos 87, da Lei n.º 8.666/93 e no Edital de Pregão 

Presencial n° 043/2023.    



 

Art. 5º Será concedido à empresa contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da ciência da instauração do Processo Administrativo, consoante art. 87, §2º, da 

Lei nº 8.666/93, sob pena de revelia, para, querendo, apresentar sua defesa por escrito à comissão 

designada.  

Art. 6º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação 

deste Decreto, para a conclusão do Processo Administrativo, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 15 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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